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LEI Nº 858/98 

 

 

 

 

  “Abre Crédito Especial e dá outras providências” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei:  

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Especial no montante de R$93.000,00 (noventa e treis mil 

reais), para atender às seguintes classificações Orçamentárias:  

 

                                 -Prefeitura Municipal  

07                             -Secretaria Munic. De Transporte Obras e Urbanismo 

03.07.10                         -Habitação e Urbanismo 

03.07.10.575                  -Vias Urbanas 

03.07.10.575.1065                  -Pavimentação e Drenagem Pluvial  

               4.1.1.0.00    -Obras e Instalações    R$ 71.500,00 

 

02.                                           -Prefeitura Municipal 

04.07                                      -Secretaria Munic. Agricultura e Meio Ambiente 

04.07.04 -Agricultura 

04.07.04.14 -Produção Vegetal 

04.07.04.14.78 -Mecanização Agrícola 

04.07.04.14.78.1047 -Aquisição Máquinas e Equipamentos Agrícolas 

4.1.2.0.0 -Equipamento e Material Permanente     R$ 21.500,00 

TOTAL....................................................................................................R$ 93.000,00 

 

 Art. 2º - Para incorrer com as despesas oriundas do Artigo anterior, ficam 

anuladas parcialmente as seguintes classificações orçamentárias: 

 

  09.02.10.60.325.2083.3.1.1.1.1 Pessoal Civil R$ 10.000,00 

09.02.10.60.328.1067.4.1.1.0-Obr.Instalações  R$   9.000,00 

09.02.13.76.449.2088.3.1.1.1.Pessoal Civil  R$   9.000,00 

09.02.13.76.449.2088.3.1.2.0.Mat.Consumo  R$  3.000,00 

09.02.16.88.534.1077.4.1.2.0-Equip.Mat.Perm. R$ 19.000,00 

09.02.16.88.534.2090.3.1.3.2.Outros Serv. E Enc.  R$ 20.000,00 

09.02.16.91.573.1078.4.1.2.0.Equip.Mat.Perm. R$   4.000,00 

09.02.16.91.573.2091.3.1.1.1-Pessoal Civil  R$  1.500,00 

10.01.03.07.021.1079.4.1.2.0-Equip.Mat.Perm. R$  4.000,00 

10.01.03.07.021.2093.3.1.1.0-Pessoal Civil  R$  6.000,00 

10.01.03.07.021.2093.3.1.2.0-Mat. Consumo R$  5.500,00 

10.01.03.07.021.2092.3.1.3.2-Outros Serv. e Enc. R$  2.000,00 

 

TOTAL..............................................................................................R$ 93.000,00 

 

 Art. 3º - Durante o exercício, na execução orçamentária da despesa fixada nesta 

Lei, fica o Poder Executivo, autorizado a abrir o Crédito Suplementar às dotações 

orçamentárias, até o limite de 100% (cem por cento), as despesas fixadas nesta Lei, 

utilizando-se de recursos resultantes de anulações parcial de dotações orçamentárias da 

presente Lei. 
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 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos legais a dois de janeiro de 1998, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Lei nº 822/97. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JULHO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO. (1º-07-1998) 

 

 

 

 Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

                                   Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 06-07-98, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel  

  At. Legislativo 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br

